
 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

CÂMARA MUNICIPAL DE COXIM

LELNS615/90DE 07/03/90

"DISPÕE SOBRE A REAJUSTE DOS VENCIMENTOS

DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS",

O Prefeito Municipal de Coxim-MS, faz saber que
e Comers Municipesl de Coxim, aprovou « eu senciono e seguinte
Leis

Art, 1º - Ficam renjuetados em 65% ( sessento q

cinco por cento) a pertir de 01 (hum) de janeiro de 1,990, os
vencimentos cos Servidores Públicos Hunícipeies,

Art. 2º - Esta Lei entrerá em vigor no date de

sus publicação, revogedes es disposições em contrório,

DESPACHO:
“De conformi'ade com o artigo 78 da Lei

complementar no 7.de 20 de novembro d: 1981,
sanciono a « ito Lei para que produza cs seus
jurídicos e legais cfeitos.

Gabinete do Prefeito, 07 de &ev 1HIO
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